
 
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 6787, DE 2016, DO PODER EXECUTIVO, 

QUE "ALTERA O DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 

1943 - CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, E A LEI Nº 

6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974, PARA DISPOR SOBRE 

ELEIÇÕES DE REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES NO 

LOCAL DE TRABALHO E SOBRE TRABALHO TEMPORÁRIO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" - PL6787/16 

PROJETO DE LEI Nº 6.787, DE 2016 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, para dispor sobre eleições de 
representantes dos trabalhadores no local de 
trabalho e sobre trabalho temporário, e dá 
outras providências. 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO Nº              de 2017 

 

Supressão do parágrafo único do artigo 442 do Substitutivo do 

PL 6787/16. 

JUSTIFICAÇÃO 

    
  



2 

Os direitos trabalhistas previstos em lei são indisponíveis, isto é, são 
irrenunciáveis e intransacionáveis pela sua característica pública. O valor do 
salário recebido pelo empregado não altera a natureza jurídica do direito. 
Entender que os empregados que recebem mais que R$11.063,00 podem 
livremente dispor sobre os direitos trabalhistas relacionados no artigo 611-A da 
do PL é negar a vulnerabilidade do trabalhador, que depende do emprego para 
sobreviver. 

O valor do salário do empregado não exclui a relação de emprego, nem 
a subordinação do empregado ao patrão, sequer tem relação com a 
intensidade da subordinação. O estado de vulnerabilidade permanece 
independentemente do valor auferido. O que muda é o nível social. 
  Assim, o artigo deve ser suprimido. 
 

Contribuições encaminhadas pela Desembargadora do Tribunal 
Regional do Trabalho - 1ª Região Dra. Vólia Bomfim Cassar. 
 
  

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputada Federal  LAURA CARNEIRO 

 


